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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES. 
 

 

PARECER_____/ 2021 

 
                                                                                                                                                                                          

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES, sobre o Projeto de Lei 

Ordinária nº 174/2021 que Obriga os 

estabelecimentos particulares de ensino 

do município do Recife a divulgar na lista 

de material escolar mensagem que proíbe 

as instituições de ensino de exigir 

pagamento adicional ou o fornecimento 

de qualquer material de uso coletivo, tal 

como dispõe a Lei Federal nº 12.886, de 

26 de novembro de 2013. Pela 

APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para análise 

e emissão de parecer: o Projeto de Lei Ordinária nº 174/2021, de autoria da Vereadora 

Profª Ana Lúcia. Observada a tramitação regimental da proposição, e nos termos da 

competência instituída no artigo 115 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, foi 

designado como relator o Vereador Hélio Guabiraba.  

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas. 

 

ANÁLISE 

O Projeto visa obrigar os estabelecimentos particulares de ensino do município do 

Recife a divulgar na lista de material escolar mensagem que proíbe as instituições de 
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ensino de exigir pagamento adicional ou o fornecimento de qualquer material de uso 

coletivo, tal como dispõe a Lei Federal nº 12.886, de 26 de novembro de 2013. 

As escolas não podem pedir materiais que são considerados de uso coletivo. A Lei 

9.870/1999 que fala sobre o valor das anuidades escolares prevê no artigo 1º, §7º que 

estes custos já costumam ser definidos no valor da semestralidade ou da anuidade.1 

No entanto, muitos pais e responsáveis não possuem o conhecimento dessa lei e 

acabam fazendo a compra de materiais de uso coletivo, e agora irão passar a ter bem 

especificado e explicito essa proibição, diante disso se faz justo o parecer pela aprovação. 

 

DO VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

174/2021.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 
1 https://www.consumidormoderno.com.br/2020/01/15/proibido-na-lista-de-material-escolar/  
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Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 174/2021 de autoria da Vereadora 

Professora Ana Lúcia.  

 

 

Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 16 de junho de 2021. 

 

 

________________________________  

Vereadora Professora Ana Lúcia 

Presidente 

    

 

 

 

____________________________        __________________________ 

Vereadora Cida Pedrosa                      Vereador Hélio Guabiraba 

                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 

 

 

 

 

    __________________________   __________________________ 

Vereador Jairo Brito     Vereador Waldomiro Amorim                                    

Suplente           Suplente 
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